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PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral  

 

Pagamento de créditos individuais de condenação em 

ação coletiva é constitucional, decide STF (Tema 

1317)* 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF), por unanimidade, reafirmou seu 

entendimento de que créditos reconhecidos em ação coletiva 

podem ser pagos individualmente para cada pessoa beneficiada 

com a decisão. A matéria, objeto do Recurso Extraordinário com 

Agravo (ARE) 1491569, teve repercussão geral reconhecida (Tema 

1.317) e o mérito julgado pelo Plenário Virtual. A tese firmada no 

julgamento do mérito será aplicada a todos os casos semelhantes. 

 

No caso dos autos, o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais e Autárquicos de 

Itanhaém e Mongaguá (Sispumi) ajuizou ação civil pública contra o município de Itanhaém, 

buscando o pagamento de diferenças salariais aos servidores representados por ele. Após 

a condenação do município, o sindicato requereu a expedição de Requisição de Pequeno 

Valor (RPV) em favor de um dos servidores, no valor de R$ 670,82. A RPV é paga 

independentemente de precatório, e o valor, em salários mínimos, é fixado por cada ente 
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devedor, desde que não seja inferior ao valor do maior benefício do Regime Geral de 

Previdência Social. 

 

Ao acolher o recurso do município, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) decidiu 

que, como a execução foi iniciada pelo sindicato, e não por cada um dos servidores, ela 

deveria ser feita pelo valor global, e não por RPV. 

 

Obrigações divisíveis 

 

Em seu voto pelo reconhecimento da repercussão geral da matéria e pela reafirmação da 

jurisprudência do STF, o relator, ministro Luís Roberto Barroso, presidente do STF, 

explicou que a distinção entre a natureza individual (divisível) ou coletiva (indivisível) do 

crédito não se dá em função do sujeito da ação, mas da natureza jurídica dos interesses 

envolvidos. No caso, trata-se de uma ação coletiva que deu origem a uma condenação 

cujo cumprimento diz respeito a obrigações divisíveis com credores individualizados. 

 

Ele observou que o sindicato, na qualidade de substituto processual, ao pedir o 

cumprimento de sentença, apresentou o cálculo de quanto seria devido a cada servidor. 

Na sua avaliação, a execução poderia ser promovida pelo próprio servidor ou, como 

ocorreu, pelo sindicato. ”O direito a ser satisfeito, em qualquer das hipóteses, é o mesmo”, 

concluiu. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 

 

“A execução de créditos individuais e divisíveis decorrentes de título judicial coletivo, 

promovida por substituto processual, não caracteriza o fracionamento de precatório 

vedado pelo § 8º do art. 100 da Constituição”. 

 

Leia a notícia no site 

 

*O Tema 1317 foi divulgado no Boletim SEDIF 94, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 13/09/2024. 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 
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Tese 

 

O STJ publicou o acórdão de mérito dos Recursos Especiais paradigmas 

da controvérsia repetitiva descrita no Tema 1240 

 

Direito Tributário  

 

Tema 1240 – STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção  

 

Questão submetida a julgamento: Definir se o Imposto sobre Serviços (ISS) compõe a 

base de cálculo do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social 

sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados pela sistemática do lucro presumido. 

 

Tese Firmada: O ISS compõe a base de cálculo do IRPJ e da CSLL quando apurados na 

sistemática do lucro presumido. 

 

Leading Case: REsp 2089298 / RN; REsp 2089356 / RN 

Data de afetação: 12/03/2024 

Data do julgamento do mérito: 11/09/2024 

Data da publicação do acórdão de mérito:24/09/2024  

 

Leia as informações no site 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Sentença trabalhista que homologa acordo não é suficiente para 

comprovar tempo de serviço (Tema 1188)* 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, sob a sistemática dos 

recursos repetitivos, que a sentença trabalhista que apenas homologa acordo entre as 

partes não é, por si só, suficiente para comprovar tempo de serviço em processos 

previdenciários. É necessário que ela seja acompanhada de documentos que comprovem 

o trabalho realizado durante o período que se deseja reconhecer. 

 

A tese aprovada no julgamento do Tema 1.188 dispõe o seguinte: "A sentença trabalhista 

homologatória de acordo, assim como a anotação na CTPS e demais documentos dela 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302561735
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302740545
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202302740545
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202302740545&dt_publicacao=24/09/2024


   

 

decorrentes, somente será considerada início de prova material válida, conforme o 

disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/1991, quando houver nos autos 

elementos probatórios contemporâneos que comprovem os fatos alegados e sejam aptos 

a demonstrar o tempo de serviço no período que se pretende reconhecer na ação 

previdenciária, exceto na hipótese de caso fortuito ou força maior". 

 

Com a fixação da tese, poderão voltar a tramitar todos os processos que estavam 

suspensos à espera do julgamento do repetitivo. O precedente qualificado deverá ser 

observado pelos tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes. 

 

Sentença meramente homologatória equivale à confirmação de declaração das 

partes 

 

Segundo o relator do tema, ministro Benedito Gonçalves, a jurisprudência consolidada do 

STJ entende que a sentença trabalhista homologatória de acordo só pode ser considerada 

como início de prova material se estiver fundada em outros elementos que comprovem o 

trabalho exercido e os períodos alegados pelo trabalhador, de forma a demonstrar o tempo 

de serviço, conforme previsão do artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/1991 e do artigo 60 

do Decreto 2.172/1997 (revogado pelo Decreto 10.410/2020). 

 

O ministro lembrou que a questão também foi recentemente reanalisada pela Primeira 

Seção do tribunal no julgamento do Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei 

Federal (Puil) 293. Nessa decisão, o colegiado fixou a tese de que a comprovação do 

tempo de serviço para efeitos legais exige alguma prova material produzida na época dos 

fatos, não se admitindo prova exclusivamente testemunhal – exceto na hipótese de caso 

fortuito ou força maior. 

 

Diante desse contexto e a partir da interpretação sistemática da legislação sobre o tema, o 

relator chegou à conclusão de que o início da prova é aquele feito por meio de 

documentos contemporâneos ao período do serviço a ser contabilizado, que comprovem o 

exercício da atividade laboral. 

 

De acordo com Benedito Gonçalves, o entendimento decorre do fato de que, na prática, a 

sentença homologatória equivale à mera declaração das partes reduzida a termo. Desse 

modo, se o acordo teve apenas o objetivo de encerrar o processo trabalhista e seus 

termos não refletirem a veracidade dos períodos efetivamente trabalhados, a sentença não 

servirá como início de prova material, o que exige a apresentação de outras provas 



   

 

contemporâneas à prestação do serviço, conforme preconiza o disposto no artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/1991. 

 

Leia as informações no site 

 

*O Tema 1188 foi divulgado no Boletim SEDIF 96, disponibilizado no Portal do 

Conhecimento do TJRJ em 18/09/2024. 

 

Afetação 

 

Repetitivo discute aplicação do CDC em ações indenizatórias decorrentes 

do desastre de Brumadinho (Tema 1280) 

 

Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu afetar os Recursos 

Especiais 2.124.701, 2.124.713 e 2.124.717, de relatoria do ministro Moura Ribeiro, para 

julgamento pelo rito dos repetitivos. 

 

A questão submetida a julgamento, cadastrada como Tema 1.280 na base de dados do 

tribunal, é a "aplicabilidade do instituto jurídico do consumidor por equiparação às ações 

indenizatórias decorrentes do desastre ambiental ocorrido em Brumadinho (MG), e 

consequente cômputo do prazo prescricional de cinco anos previsto no artigo 27 do 

Código de Defesa do Consumidor (CDC)". 

 

O colegiado decidiu também suspender a tramitação dos processos pendentes, individuais 

ou coletivos, que versem sobre idêntica questão de direito. 

 

Moura Ribeiro destacou que o caráter repetitivo da matéria foi verificado a partir de 

pesquisa da Comissão Gestora de Precedentes e de Ações Coletivas (Cogepac) do STJ, 

que localizou milhares de ações ajuizadas em Minas Gerais para buscar indenização dos 

danos causados pelo rompimento da barragem da mina Córrego do Feijão, em 2019. 

 

O relator ressaltou que a possibilidade de enquadramento das vítimas de danos 

ambientais como consumidores por equiparação não constitui nenhuma novidade na 

jurisprudência do tribunal. Segundo o ministro, embora julgamentos anteriores não tenham 

a mesma causa relacionada – o rompimento da barragem –, "é razoável afirmar que o 

tema trazido a julgamento se encontra suficientemente amadurecido na jurisprudência do 

STJ". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/24092024-Sentenca-trabalhista-que-homologa-acordo-nao-e-suficiente-para-comprovar-tempo-de-servico.aspx
https://portaltj.tjrj.jus.br/documents/d/portal-conhecimento/boletimsedif96
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento


   

 

Leia a notícia no site 

 

STJ afeta recursos especiais como paradigmas da controvérsia sobre a 

vedação ao reexame necessário no contexto da lei de improbidade (Tema 

1284) 

 

Direito Processual Civil 

 

Tema 1284 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se a vedação ao reexame necessário da 

sentença de improcedência ou de extinção do processo sem resolução do mérito, prevista 

pelos art. 17, § 19º, IV c/c art. 17-C, § 3º, da Lei de Improbidade Administrativa, com 

redação dada pela Lei 14.230/2021, é aplicável aos processos em curso. 

 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de 

todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos 

quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, 

na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação 

prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

Leading Case: REsp 2117355 / MG; REsp 2118137 / MG; REsp 2120300 / MG 

Data de afetação: 24/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

 

 

Recurso Repetitivo - Trânsito em julgado 

 

Direito Penal 

 

Tema 1155 - STJ 

1) O período de recolhimento obrigatório noturno e nos dias de folga, por comprometer o 

status libertatis do acusado, deve ser reconhecido como período a ser detraído da pena 

privativa de liberdade e da medida de segurança, em homenagem aos princípios da 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25092024-Repetitivo-discute-aplicacao-do-CDC-em-acoes-indenizatorias-decorrentes-do-desastre-de-Brumadinho.aspx
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400046299
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400113719
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202400227966
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1284&cod_tema_final=1284


   

 

proporcionalidade e do non bis in idem. 

 

2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição do Estado, não é condição 

indeclinável para a detração dos períodos de submissão a essas medidas cautelares, não 

se justificando distinção de tratamento ao investigado ao qual não é determinado e 

disponibilizado o aparelhamento. 

 

3) As horas de recolhimento domiciliar noturno e nos dias de folga devem ser convertidas 

em dias para contagem da detração da pena. Se no cômputo total remanescer período 

menor que vinte e quatro horas, essa fração de dia deverá ser desprezada. 

 

Data do trânsito em julgado: 21/09/2024 

 

Leia as informações no site 

 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

INCONSTITUCIONALIDADES 

 

STF assegura 180 dias de licença a servidores do ES em caso de 

paternidade solo 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) assegurou aos servidores públicos civis e militares do 

Estado do Espírito Santo (ES) uma licença de 180 dias nos casos de paternidade solo, 

tanto biológica quanto adotante. A decisão majoritária foi tomada na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 7518 julgada na sessão virtual finalizada em 13/9. 

 

O Plenário também entendeu que, para casais homoafetivos de servidoras públicas 

mulheres, uma das mães terá direito à licença-maternidade, e a outra ao período 

equivalente à licença-paternidade. Servidoras civis temporárias ou em comissão também 

têm direito à licença-maternidade. 

 

A ADI 7518 é uma das mais de 25 ações propostas pela Procuradoria-Geral da República 

(PGR) para garantir a uniformização do sistema de proteção parental e afastar 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1155&cod_tema_final=1155
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6801380


   

 

disparidades entre os estados. Nessa ação, o objeto eram dispositivos das Leis 

Complementares estaduais 46/1994 e 855/2017 do Espírito Santo. 

 

Igualdade entre filhos 

 

O relator, ministro Gilmar Mendes, também concluiu que os dispositivos limitam o direito à 

licença-adotante, criando distinção entre filhos biológicos e adotados. Segundo ele, a 

expressão “somente um servidor terá direito à licença” e “somente um deles terá direito à 

licença” podem levar a uma compreensão inconstitucional, porque o Supremo entende que 

qualquer norma ou interpretação que crie diferenciação entre vínculo biológico e adotivo é 

incompatível com a Constituição Federal. 

 

De acordo com o ministro, a nova leitura do STF sobre a licença parental prestigia a 

igualdade entre os filhos e os direitos da mulher, desvinculando a licença-maternidade da 

condição biológica de gestante. A atual orientação privilegia outros valores importantes, 

como o melhor interesse da criança, a isonomia no tratamento de mulheres adotantes e de 

crianças adotadas e as múltiplas formas de família tuteladas pela Constituição. 

 

Mendes salientou, apenas, que, em caso de adoção por casal formado por servidores, 

civis ou militares, do estado, os dois terão direito à licença, ainda que por prazos distintos: 

um terá a licença adotante de 180 dias, e o outro desfrutará da licença-paternidade. 

 

O pedido da PGR para o livre compartilhamento da licença parental, isto é, para que o 

casal decida entre si a forma de utilizá-la, foi negado Para o ministro, a partilha requer 

diretrizes claras de gerência do período de ausência de seus colaboradores e envolve 

investimentos adicionais, readequação de pessoal e consequências previdenciárias. 

 

Por fim, Mendes negou solicitação da PGR para que fosse fixado o prazo de 180 dias de 

licença parental, independentemente do vínculo (estatuário ou celetista). Na sua avaliação, 

cabe exclusivamente à União legislar sobre direito do trabalho. 

 

Divergência 

 

Ficaram vencidos o ministro Alexandre de Moraes e a ministra Cármen Lúcia. Para eles, a 

concessão de licença-maternidade ou adotante, na hipótese de casal de servidores 

públicos, deve ocorrer em igualdade de condições entre os dois cônjuges, pelo mesmo 

prazo de 180 dias. 

 



   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

JULGADOS 

 

Quarta Câmara de Direito Privado  

0025534-03.2017.8.19.0209 

Relatora: Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 17/09/2024 p.18/09/2024  

 

  

Apelação cível. Ação de cobrança.  

 

Clube recreativo que foi dissolvido e teve seu patrimônio e os títulos dos sócios vendidos à 

uma pessoa jurídica. Autora, sócia benemérita, que não recebeu o valor da venda do título, 

conforme definido na assembleia geral com presença da maioria dos sócios. Subsunção 

da hipótese às normas do Código Civil. Sentença de parcial procedência que determina a 

ambos os réus o pagamento dos valores devidos à autora, ex-sócia, afastando o dano 

moral. Recurso exclusivo dos réus que tão somente requerem a declaração de 

ilegitimidade do 1º réu, e a alteração do termo a quo da correção monetária. Legitimidade 

passiva do 1º réu em face da teoria da asserção. Clube recreativo/1º réu que era uma 

associação civil sem fins lucrativos, na forma do art. 53 CC, tendo sido dissolvido com a 

aprovação de mais de 75% de seus sócios. Extinção da associação com aprovação dos 

sócios que afasta a responsabilidade da mesma em relação aos pagamentos. Contrato de 

venda que foi pactuado com o 2º réu, devendo sobre este recaírem os ônus dos 

pagamentos. Correção monetária que deve incidir a partir do 106º dia após o registro da 

ata da assembleia que aprovou a venda do clube, por ser esta a data do efetivo prejuízo, 

já que o 2º réu se comprometeu a pagar em até 105 dias. Inteligência da súmula nº 43 

STJ.  

 

Reforma parcial da sentença. Provimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-assegura-180-dias-de-licenca-a-servidores-do-es-em-caso-de-paternidade-solo/
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fconsultaprocessual%2F%23%2Fconsultapublica%3FnumProcessoCNJ%3D0025534-03.2017.8.19.0209&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Cc5790c71747d43ffe13608dcdcb965f6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638627936036168426%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=bq9p86%2BUaG4TtXObiOBFrVz3QlLkt58i4yWvCsmRDcQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww3.tjrj.jus.br%2Fgedcacheweb%2Fdefault.aspx%3FUZIP%3D1%26GEDID%3D0004E64ECC0F42B269B8395244E402122EFAC51740582A54%26USER%3D&data=05%7C02%7Candrade.luciana%40tjrj.jus.br%7Cc5790c71747d43ffe13608dcdcb965f6%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638627936039228312%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=lrpJ5J8B6Z02MVRjGx88OOtw%2BIKfFD%2BhngolYn4Ech0%3D&reserved=0


   

 

Primeira Câmara de Direito Público 

0082676-97.2023.8.19.0000 

Relatora: Desª Jacqueline Lima Montenegro 

j. 17/09/2024  p.21/09/2024  

 

Agravo de instrumento. Processual civil e administrativo. Ação cominatória. Aluno com 

diagnóstico de transtorno do espectro autista. Fornecimento de mediador individualizado e 

designação de profissional de apoio para cuidados pessoais. Descumprimento da tutela de 

urgência. Decisão agravada que ordenou o bloqueio de verbas públicas. 

 

1. In casu, o Agravado foi acompanhado por estagiárias nos primeiros anos letivos (2020, 

2021 e 2022), conformando-se com essa situação e não tendo requerido a execução da 

tutela específica ao longo de todo esse tempo.  

 

2. O pedido de sequestro, requerido já no ano letivo de 2023, reflete um comportamento 

contraditório, o que afronta diretamente os princípios da boa-fé e cooperação previstos nos 

art. 5º e 6º do CPC.  

 

3. O Recorrente passou a disponibilizar o mediador individualizado e profissional de apoio 

escolar após a prolação da decisão recorrida.  

 

4. O sequestro das verbas públicas, a esta altura, tornou-se inócuo e desnecessário.  

 

5. Provimento do recurso. 

 

Íntegra do acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

EMENTÁRIO 

 

Mulher é condenada por ligação clandestina de água em seu 

estabelecimento 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0082676-97.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047FD1C765AA4D7C63D7B19782CB055624C51742423B24&USER=
https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047FD1C765AA4D7C63D7B19782CB055624C51742423B24&USER=


   

 

 

A 5ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro manteve, por 

unanimidade de votos, a decisão do magistrado de 1º grau, que condenou a ré pelo crime 

de furto qualificado e fixou sua pena em 2 anos de reclusão e pagamento de 10 dias 

multas, substituindo a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direito. 

No caso, a apelante é sócia de uma casa de festas e foi acusada de desviar água da 

CEDAE para seu estabelecimento. A fraude foi constatada por fiscais da concessionária, 

que compareceram ao local para a realização de inspeção de água potável e lá verificaram 

a existência de hidrômetro e a presença de ligação clandestina de água, feita por meio de 

cano PVC que interligava a cisterna à tubulação da concessionária, o que possibilitava o 

consumo sem o devido registro. A defesa da acusada recorreu, alegando insuficiência de 

provas, e pleiteou sua absolvição. 

 

O relator, desembargador Geraldo da Silva Batista Junior, mencionou que, nos 

documentos juntados aos autos pela concessionária, entre junho de 2016 e junho de 2017, 

constavam débitos no imóvel que ultrapassavam R$61 mil, referentes a medições daquele 

período. Segundo o magistrado, testemunhas confirmaram, na audiência de instrução e 

julgamento, que o fornecimento do serviço de água estava interrompido, e que o 

restabelecimento foi feito de forma irregular, por meio de ligação clandestina. Concluiu, por 

fim, que a prova oral colhida foi bastante segura e convincente, não havendo elementos 

para afastar sua credibilidade, e manteve a decisão do magistrado de 1º. grau, no que foi 

acompanhado pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 

9/2024, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Entenda: STF retoma julgamento sobre tratamento de saúde diferenciado 

por convicção religiosa 

 

https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2024000009&Version=1.2.0.29
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=1&NumEmentario=2024000009&Version=1.2.0.29
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/402864234


   

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) retoma nesta quarta-feira (25) o julgamento 

de dois recursos que discutem se a liberdade religiosa de uma pessoa justifica o custeio 

de tratamento de saúde diferenciado pelo poder público. A tese a ser definida é de 

repercussão geral, ou seja, deverá ser seguida pelos tribunais do país. 

 

Os Recursos Extraordinários (RE) 979742 e 1212272 envolvem pessoas cuja religião 

(Testemunha de Jeová) não permite a transfusão de sangue e, por isso, buscaram formas 

de realizar cirurgias sem o procedimento, sob o argumento de proteção à liberdade 

religiosa. 

 

Na semana passada, os relatores, ministros Luís Roberto Barroso, presidente do 

Supremo, e Gilmar Mendes destacaram que a liberdade religiosa assegura ao paciente a 

opção de rejeitar a transfusão de sangue e exigir um tratamento que não utilize tal 

procedimento, desde que a decisão seja tomada de forma livre, consciente e informada 

das consequências. 

 

O ministro Barroso ainda votou para que, havendo a possibilidade de tratamento 

alternativo à transfusão de sangue no Sistema Único de Saúde (SUS), é dever do Estado 

garantir que o paciente Testemunha de Jeová tenha acesso a esse procedimento, 

inclusive com o custeio de eventual transporte e estadia em outro estado, desde que não 

seja um custo desproporcional. 

 

O voto dos relatores também incluiu, após sugestões dos ministros Flávio Dino, Cristiano 

Zanin e André Mendonça, que a recusa de tratamento que dependa de transfusão de 

sangue só pode ser manifestada em relação ao próprio interessado. Ou seja, os pais não 

podem impedir o tratamento médico dos filhos menores de idade – nestes casos, deve 

prevalecer o princípio do melhor interesse para a saúde e a vida da criança e do 

adolescente. 

 

Casos concretos 

 

No Recurso Extraordinário (RE) 979742, a União recorre de decisão que a condenou, junto 

com o Estado do Amazonas e o Município de Manaus, a arcar com toda a cobertura 

médico-assistencial de uma cirurgia de artroplastia total em outro estado para um paciente, 

uma vez que o procedimento sem uso de transfusão de sangue não é ofertado no 

Amazonas. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5006128
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5703626


   

 

Em relação ao Recurso Extraordinário (RE) 1212272, o caso é de uma paciente que foi 

encaminhada para a Santa Casa de Maceió para uma cirurgia de substituição de válvula 

aórtica. O procedimento foi rejeitado após ela se negar a assinar um termo de 

consentimento para eventuais transfusões de sangue durante o procedimento. 

 

Leia as informações no site 

 

STF mantém decisão que retirou do ar notícia comprovadamente falsa 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, manteve 

decisão do Tribunal de Justiça do Amazonas (TJ-AM) que mandou retirar do ar uma 

matéria jornalística com informações comprovadamente falsas. A decisão foi tomada no 

julgamento da Reclamação (RCL) 68354, na sessão do dia 24/9. 

 

O caso teve origem em ação de indenização por danos morais movida por um cidadão 

contra uma agência de notícias. Ele alegava que a agência, ao veicular notícia envolvendo 

crimes hediondos praticados contra uma turista britânica no Amazonas, atribuiu a ele 

práticas criminosas apuradas numa ação penal em que não era réu, mas testemunha de 

acusação. 

 

Na primeira instância, a agência foi condenada a pagar indenização de R$ 12 mil e excluir 

o nome do autor da notícia publicada. O TJ-AM manteve a sentença. 

 

Notícia copiada 

 

No STF, a agência de notícias sustentou que o tribunal estadual teria desrespeitado a 

decisão do STF sobre cerceamento da liberdade de expressão (ADPF) 130, quando 

declarou que a Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) era incompatível com a Constituição de 

1988. Argumentou que apenas teria copiado na íntegra uma notícia do site do Ministério 

Público estadual e não era responsável pelos supostos danos causados. 

Em maio, a relatora, ministra Cármen Lúcia, concedeu liminar para suspender a decisão 

do TJ-AM. Na sessão de hoje, a maioria da Turma não referendou a decisão. 

 

Informações erradas 

 

No voto que prevaleceu no julgamento, o ministro Alexandre de Moraes afirmou que a 

decisão do tribunal amazonense não impôs à agência de notícias nenhuma restrição que 

ofendesse a proteção da liberdade de manifestação. Ou seja, não estabeleceu censura 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/entenda-stf-retoma-julgamento-sobre-tratamento-de-saude-diferenciado-por-conviccao-religiosa/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6931431


   

 

prévia, apenas determinou a retirada das informações erradas envolvendo o nome do 

autor, além de condená-la ao pagamento de indenização. 

 

Segundo o ministro, embora tenham sido retiradas do site de um órgão oficial, a 

veracidade das informações não foi devidamente verificada pelo jornalista. 

 

O ministro pontuou, ainda, que eventuais abusos no exercício da manifestação do 

pensamento podem ser examinados pelo Poder Judiciário, com a cessação das ofensas, 

direito de resposta e a fixação de responsabilidades civil e penal de seus autores. 

 

Ficou vencida a ministra Cármen Lúcia. 

 

Leia as informações no site 

 

STF mantém obrigação do estado e do município do Rio de Janeiro de 

recuperar rio degradado 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve a obrigação de o estado e 

o município do Rio de Janeiro de fazer a limpeza e o desassoreamento do Rio Portinho e 

seus afluentes, na Ilha de Guaratiba, e de pagar indenização por danos morais coletivos 

de R$ 100 mil reais, com correção monetária, em razão da degradação ambiental. A 

decisão unânime foi tomada no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1421428. 

 

O caso teve origem em ação civil pública movida pelo Ministério Público do Estado do Rio 

de Janeiro (MP-RJ) alegando que, desde 2008, o estado e o município, apesar de 

acionados diversas vezes para limpar o rio, declinaram da sua responsabilidade. A 

permanência da situação, segundo o MP, tem causado graves prejuízos ao meio ambiente 

e à qualidade de vida da comunidade local, pois o transbordamento do rio em época de 

chuva leva água contaminada para dentro das casas. 

 

Em primeira instância, os dois entes federados foram responsabilizados, e a decisão foi 

mantida pelo Tribunal de Justiça estadual (TJ-RJ). 

 

Responsabilidade 

 

No recurso ao STF, o estado alegava, entre outros pontos, que o saneamento básico é de 

competência municipal. Já o município sustentou que a responsabilidade pelos danos 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-decisao-que-retirou-do-ar-noticia-comprovadamente-falsa/
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6571955
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6571955


   

 

ambientais é do Estado do Rio de Janeiro, pois o Rio Portinho está dentro da Reserva 

Biológica e Arqueológica Estadual de Guaratiba, administrada pelo Instituto Estadual do 

Ambiente (Inea). 

 

Outro argumento do município era o de que não cabe ao Poder Judiciário definir a ordem 

de prioridade de obras de saneamento, tendo em vista a existência de outras regiões em 

situação semelhante que também precisam de atenção do poder público. 

 

Jurisprudência 

 

Em decisão individual, o relator, ministro Gilmar Mendes, rejeitou o recurso. Ele observou 

que o TJ-RJ reconheceu a responsabilidade solidária do estado e do município 

especialmente por não terem adotado medidas para amenizar ou reverter a degradação 

ambiental. Para divergir desse entendimento, seria necessário reexaminar fatos e provas, 

providência inviável em recurso extraordinário. 

 

Além disso, segundo Mendes, as medidas impostas pela Justiça do Rio de Janeiro são 

genéricas e não especificam como o desassoreamento e a manutenção da vegetação 

natural da faixa marginal será realizada. A decisão apenas determina a limpeza e a 

desobstrução periódicas dos cursos d’água a fim de evitar a permanência dos danos. 

Essas determinações, em seu entendimento, estão de acordo com a jurisprudência do 

STF sobre a possibilidade de intervenção excepcional do Poder Judiciário em políticas 

públicas voltadas à realização de direitos fundamentais. 

 

Colegiado 

 

Em seguida, as partes recorreram por meio de agravo regimental, levado a julgamento da 

Segunda Turma na sessão virtual encerrada em 13/9. Por unanimidade, o colegiado 

seguiu o voto do relator, que manteve sua decisão individual. Para ele, o recurso buscou 

apenas reabrir a análise de matéria já decidida de acordo com a jurisprudência da Corte. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS 

 

STF convoca audiência de urgência para solucionar conflito fundiário em 

Mato Grosso do Sul 

 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-mantem-obrigacao-do-estado-e-do-municipio-do-rio-de-janeiro-de-recuperar-rio-degradado/


   

 

Ministro Gilmar Mendes atendeu a pedido da União para tentar solucionar o conflito, diante 

de episódios recentes de violência na região. 

 

Leia as informações no site 

 

Associação pede que STF valide necessidade de ordem judicial para 

acessar registros de usuários na internet 

 

Entidade alega que há ‘confusão’ de autoridades em relação a conceito previsto no Marco 

Civil da Internet sobre dados cadastrais que podem ser requisitados sem decisão do 

Judiciário. 

 

Leia as informações no site 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Preso não pode se negar a fornecer material genético para banco de DNA 

 

A Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou habeas corpus a um 

condenado que não queria fornecer material biológico para armazenamento no banco 

genético de perfis criminais, conforme disposto no artigo 9º-A da Lei de Execução Penal. 

 

O processo chegou ao STJ após o tribunal local não ter concedido o habeas corpus sob o 

fundamento de que o material biológico não servirá para produção de prova no processo 

contra o paciente, que já foi concluído, embora possa vir a ser usado em eventuais 

processos futuros, até mesmo como prova de inocência. 

 

Segundo a defesa, a determinação para o preso ser submetido à coleta forçada de 

material biológico seria uma ofensa à dignidade da pessoa humana e à intimidade, além 

de violar os princípios da autonomia da vontade, da presunção de inocência e da vedação 

à autoincriminação 

 

DNA poderá ser usado apenas em investigações futuras 

https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/stf-convoca-audiencia-de-urgencia-para-solucionar-para-conflito-fundiario-em-mato-grosso-do-sul/
https://noticias.stf.jus.br/postsnoticias/associacao-pede-que-stf-valide-necessidade-de-ordem-judicial-para-acessar-registros-de-usuarios-na-internet/


   

 

 

O relator no STJ, ministro Sebastião Reis Junior, destacou que, não havendo crime em 

apuração, o fornecimento do perfil genético não ocasiona produção de prova contra o 

apenado. Segundo ressaltou, a exigência legal busca aumentar o caráter de prevenção 

especial negativo da pena. 

 

"Não há que falar em obrigatoriedade de produção de provas de crime ainda não ocorrido, 

futuro e incerto", completou. 

 

O relator frisou que o direito de não ser obrigado a produzir provas contra si tem limitações 

no ordenamento jurídico. Ele apontou exceções, como a desobediência diante de ordem 

de parada do policiamento ostensivo e a autoatribuição de falsa identidade. 

 

Por outro lado, o ministro lembrou que existem situações em que a vedação à 

autoincriminação se aplica, como no caso de realização do teste de bafômetro, de 

depoimento – mesmo na condição de testemunha – quando isso puder incriminar o 

depoente, ou, ainda, de fornecimento de padrões vogais ou gráficos para exame pericial. 

 

Material genético amplia a qualificação do indivíduo 

 

O ministro enfatizou que a identificação do perfil genético é uma ampliação da qualificação 

do apenado, possível devido ao avanço tecnológico, podendo ser utilizada como elemento 

de prova para crimes futuros. 

 

Para Sebastião Reis Junior, a obrigatoriedade do fornecimento de material biológico 

constitui um procedimento de classificação, individualização e identificação do indivíduo, e 

a negativa de se submeter à coleta seria o mesmo que recusar o fornecimento de 

impressões digitais nos procedimentos papiloscópicos dos institutos de identificação. 

 

O relator explicou que a utilização do material genético como prova de fatos anteriores à 

determinação de seu fornecimento poderia violar o princípio que veda a autoincriminação, 

mas isso não está em discussão no caso. 

 

O ministro comentou, por fim, que o Tema 905 do Supremo Tribunal Federal (STF), que 

discute a constitucionalidade da exigência de fornecimento do perfil genético, encontra-se 

pendente de julgamento. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25092024-Preso-nao-pode-se-negar-a-fornecer-material-genetico-para-banco-de-DNA-.aspx


   

 

 

Morte simultânea de segurado e herdeira não afasta direito dos filhos dela 

à divisão do seguro 

 

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no contrato de seguro de 

vida que não elenca os beneficiários da indenização, a comoriência (presunção de morte 

simultânea) do segurado e da pessoa que seria sua herdeira não afasta o direito de 

representação dos filhos dessa herdeira, nos termos dos artigos 1.851 a 1.854 do Código 

Civil. 

 

Segundo o colegiado, o direito de representação se destina a proteger o interesse dos 

filhos que perderam precocemente seus pais. "A questão ganha ainda mais relevo quando 

os que pleiteiam o direito de representação são crianças e adolescentes – inseridos na 

condição peculiar de pessoas em desenvolvimento, conforme reconhecido pelo artigo 6º 

do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), e cuja proteção deve ser garantida com 

absoluta prioridade pela família, pela sociedade e pelo Estado (artigo 227 da 

Constituição)", afirmou a ministra Nancy Andrighi, relatora. 

 

De acordo com o processo, o titular do seguro de vida – que não tinha cônjuge, pais vivos 

ou filhos – faleceu em um acidente de trânsito junto com a sua irmã, que tinha dois filhos. 

Como o contrato de seguro não indicava beneficiários, a seguradora pagou a indenização 

integralmente para a única irmã viva do segurado, sua herdeira colateral. 

 

Como consequência, os filhos menores da irmã falecida ingressaram com ação e 

alegaram que a indenização deveria ser dividida entre eles e a tia. O pedido foi acolhido 

em primeiro grau, mas a sentença foi reformada pelo Tribunal de Justiça de São Paulo 

(TJSP), segundo o qual não haveria transmissão de direitos entre parentes que morreram 

na mesma ocasião. 

 

Na representação, herdeiros mais próximos concorrem com os de grau mais 

distante 

 

A ministra Nancy Andrighi explicou que, embora o capital garantido pelo seguro de vida 

não seja considerado herança, um dos principais critérios utilizados pela legislação 

brasileira, em caso de omissão contratual a respeito dos beneficiários, é a ordem de 

vocação hereditária. 

 



   

 

Ela destacou que, nos termos do artigo 1.829 do Código Civil, a sucessão legítima observa 

a seguinte ordem: 1º) descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo 

se o cônjuge for casado com o falecido em comunhão universal, ou com separação 

obrigatória de bens; ou se, no regime da comunhão parcial, o falecido não deixar bens 

particulares; 2º) ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 3º) cônjuge sobrevivente, 

e; 4º) colaterais. 

 

Entretanto, a relatora lembrou que há uma hipótese excepcional de sucessão por direito de 

representação, na qual a lei chama determinados parentes do herdeiro falecido para 

receberem todos os direitos que ele receberia se estivesse vivo. 

 

"Pelo direito de representação, herdeiros de grau mais próximo concorrerão com os de 

grau mais distante, que receberão a herança na qualidade de representantes daquele que, 

se vivo fosse, seria herdeiro daquele grau mais próximo", completou. 

 

Legislação não prevê que comoriência afaste direito de representação 

 

Segundo Nancy Andrighi, embora não seja a hipótese mais comum, é possível que o 

direito de representação ocorra no caso das mortes simultâneas do representado e do 

autor da herança. A ministra enfatizou que a legislação brasileira não estabelece que a 

situação de comoriência afastaria o direito de representação. 

 

"O filho que perdeu prematuramente seu pai antes do seu avô, por exemplo, encontra-se 

em uma situação em tudo similar à do filho que perdeu o pai e o avô em um mesmo 

acidente de trânsito", disse ela. 

 

No caso dos autos, a ministra comentou que, se a mãe tivesse morrido segundos antes do 

segurado, não haveria dúvidas quanto ao direito de representação dos filhos, ao passo 

que, caso a morte do segurado ocorresse antes, a mãe dos menores receberia – em 

concorrência com a outra irmã – parte do valor da indenização, a qual seria repassada a 

título de herança para os recorrentes. 

 

"Ao se presumir a morte simultânea (comoriência), não se pode conferir uma interpretação 

dos artigos 1.851 ao 1.854 do Código Civil apta a gerar a injusta situação em que os 

recorrentes não teriam direito a nada e que caberia à irmã viva o valor integral do seguro", 

concluiu a ministra ao restabelecer a sentença. 

 

Leia a notícia no site 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2024/25092024-Morte-simultanea-de-segurado-e-herdeira-nao-afasta-direito-dos-filhos-dela-a-divisao-do-seguro.aspx


   

 

 

Ato que aprova e manda complementar prestação de contas de 

inventariante é decisão interlocutória 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que o ato judicial que 

aprova as contas prestadas por inventariante e, ao mesmo tempo, determina a sua 

complementação é uma decisão interlocutória – portanto, impugnável por meio do agravo 

de instrumento. 

 

Na origem do caso, a inventariante apresentou uma prestação de contas, de forma 

incidental na ação principal do inventário, a fim de demonstrar as despesas realizadas em 

favor de determinadas herdeiras, durante um período específico. 

 

O juízo, apesar de julgar boas as contas prestadas pela inventariante, decidiu que ela 

deveria estender a prestação para todo o período de sua inventariança, independente de 

quem fosse o beneficiário da despesa. 

 

Acontece que esse ato judicial foi intitulado pelo juízo como sentença, o que levou o 

tribunal de origem a não conhecer do agravo de instrumento interposto contra ele. 

 

Ato judicial foi classificado como híbrido 

 

Segundo a relatora no STJ, ministra Nancy Andrighi, a questão está em saber se o ato do 

juízo deve ser definido como sentença, impugnável por apelação, ou como decisão 

interlocutória, impugnável por agravo de instrumento. 

 

A ministra reconheceu que o ato judicial impugnado possui elementos de sentença, já que 

o juiz julgou boas as contas prestadas parcialmente pela inventariante. Entretanto, ela 

explicou que o mesmo ato não encerrou em definitivo a prestação de contas, já que 

determinou a sua complementação. Assim, para ela, o ato judicial se classifica como 

híbrido ou objetivamente complexo. 

 

"Ao determinar o prosseguimento da prestação de contas incidental ao inventário, o ato 

judicial impugnado, em verdade, revestiu-se de natureza e conteúdo de decisão 

interlocutória, uma vez que não houve o encerramento da fase cognitiva que seria 

indispensável à sua qualificação como sentença", completou. 

 



   

 

Por fim, a relatora ressaltou que foi correta a interposição de agravo de instrumento, tendo 

em vista que a natureza e o conteúdo do ato judicial, intitulado como sentença, era, na 

verdade, de decisão interlocutória. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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